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cadas, relativas aos territórios ocupados, são limitadas e 
não garantidas.

Documentos ou pedidos feitos ou emitidos pelas au-
toridades ocupantes da Federação Russa, pelos seus fun-
cionários, de qualquer nível, na República Autónoma da 
Crimeia e na cidade de Sebastopol, e pelas autoridades 
ilegais em determinados distritos das províncias de Do-
netsk e Luhansk, os quais estão temporariamente fora 
do seu controlo, são considerados nulos e não produzem 
quaisquer efeitos jurídicos, quer sejam apresentados direta 
ou indiretamente pelas autoridades da Federação Russa.

As disposições da Convenção relativamente à possibi-
lidade de comunicação ou interação direta não se aplicam 
aos órgãos territoriais da Ucrânia na República Autónoma 
da Crimeia e na cidade de Sebastopol, bem como em de-
terminados distritos das oblasts (províncias) de Donetsk 
e Luhansk, os quais estão temporariamente fora do seu 
controlo. O procedimento de comunicação em causa é de-
terminado pelas autoridades centrais ucranianas, em Kiev.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 764/74, pu-
blicado no Diário do Governo n.º 302, 2.º suplemento, 
1.ª série, de 30 de dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada a 12 de março de 1975 e 
encontra -se em vigor para a República Portuguesa desde 
11 de maio de 1975, conforme aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 82, 1.ª série, de 8 de abril de 1975.

A Autoridade portuguesa competente para esta Conven-
ção é a Direção -Geral da Administração da Justiça que, nos 
termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto -Lei n.º 146/2000, 
publicado no Diário da República n.º 164, 1.ª série, de 
18 de julho de 2000, sucedeu nas competências à Direção-
-Geral dos Serviços Judiciários, autoridade designada para 
a Convenção tal como consta do aviso publicado no Diário 
da República n.º 122, 1.ª série, de 26 de maio de 1984.

Secretaria -Geral, 13 de dezembro de 2016. — A Secre-
tária-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 10/2017
de 9 de janeiro

O artigo 92.º -A do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, 
de 21 de junho, estabelece que alguns produtos petrolíferos 
e energéticos estão ainda sujeitos a um adicionamento 
sobre as emissões de CO

2
, resultante da aplicação de uma 

taxa aos fatores de adicionamento constantes da tabela 
prevista no n.º 1 do artigo 92.º -A do CIEC.

O valor da taxa do adicionamento é calculado, para cada 
ano, de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 92.º -A, 
pelo que se impõe fixar o seu valor para 2017, atualizando o 
valor do adicionamento que resulta da aplicação da referida 
taxa aos fatores de adicionamento.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, 
ao abrigo do artigo 116.º do CIEC, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria atualiza o valor da taxa do adiciona-
mento sobre as emissões de CO

2 
e fixa o valor do adicio-

namento, aplicável no continente, resultante da aplicação 
desta taxa aos fatores de adicionamento relativos a cada 
produto.

Artigo 2.º
Taxa do adicionamento

O valor da taxa do adicionamento apurado para o ano 
de 2017, calculado nos termos do artigo 3.º da Portaria 
n.º 420 -B/2015, de 31 de dezembro, é de 6,85 euros/to-
nelada de CO

2, 
sendo os valores do adicionamento sobre 

as emissões de CO
2 
a aplicar aos produtos abrangidos os 

seguintes 

 Fator 
de Adicionamento 

Valor 
do adicionamento 

Gasolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,271654 15,56 €/1000 l 
Petróleo e petróleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,453658 16,81 €/1000 l 
Gasóleos rodoviário, colorido e mar-

cado e de aquecimento . . . . . . . . . 2,474862 16,95 €/1000 l 
GPL (metano e gases de petróleo) 

usado como combustível e como 
carburante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,902600 19,88 €/1000 kg 

Gás natural usado como combustível 
e como carburante  . . . . . . . . . . . . 0,056100 0,38 €/GJ 

Fuelóleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,096000 21,21 €/1000 kg 
Coque de petróleo  . . . . . . . . . . . . . . 2,696100 18,47 €/1000 kg 
Carvão e coque. . . . . . . . . . . . . . . . . 2,265670 15,52 €/1000kg 

 Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 4.º da Portaria n.º 420 -B/2015, de 
31 de dezembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 28 de dezembro de 2016. 

 Portaria n.º 11/2017
de 9 de janeiro

O Código do Imposto Municipal sobre os Imóveis 
(CIMI), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de 
novembro, introduziu no ordenamento jurídico uma pro-
funda reforma no sistema de avaliação de prédios urbanos, 
uma vez que, pela primeira vez, o país ficou dotado de 
um quadro legal avaliativo assente em fatores objetivos 
e coerentes. Esta alteração, que rompeu com o sistema 
baseado na capitalização das rendas vigente até à data da 
publicação daquele código, afastou -se de um modelo ca-
racterizado por alguma aleatoriedade, passando a acolher 
como vetores nucleares os elementos do prédio: a afetação, 
a área de construção, a área do terreno, os elementos de 
qualidade e conforto, a idade e a localização.

A fórmula geral da avaliação, constante do artigo 38.º 
do CIMI, foi concebida para fazer face à determinação do 
valor patrimonial tributário da generalidade dos prédios 
urbanos. No entanto, em face da natureza, características 
ou outras especificidades de alguns desses prédios, que 
possuem atributos muito diferenciados e não conformes 


